
 

Órgão: Prefeitura Municipal de Paulo Frontin  

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Desenvolvimento Integrado 

Responsável pela Demanda: Ismar Vinicius Leszak Cargo: Secretaria de Administração, 

Planejamento e Desenvolvimento 

Integrado. 

E-mail: planejamentopaulofrontin@gmail.com 
Telefone: 08007001210 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

      A obra de implementação de Pavimentação asfáltica nas ruas 22 de Janeiro, rua das 

Acácias, rua Duque de Caxias, rua Vereador Alberi Carloto, rua Pedro Hoinack 

     Sendo que hoje, os trechos descritos acima não contam com nenhum tipo de pavimentação. 

A qualificação abrange a pavimentação asfáltica, estrutura de drenagem, meio-fio, calçadas e 

sinalização viária. A execução dessas obras proporcionará atendimento as normas de 

acessibilidade, através da execução de passeios com rampas de acesso possibilitando a 

circulação de pessoas com mobilidade reduzida.  

     As melhorias supracitadas visam a qualidade de vida da população e oportunizando melhor 

trafegabilidade de veículos e pedestres, assim como valorização e desenvolvimento do Bairro 

em questão.  

3. Descrições e quantidades: 

Item IDENTIFICAÇÃO  

CATMAT 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

01  Pavimentação de vias urbanas em 

CBUQ, 6.749,60 m2, incluindo 

serviços preliminares, 

terraplenagem, base e sub-base, 

revestimento, meio-fio e sarjeta, 

urbanização, sinalização de 

trânsito, drenagem e ensaios 

tecnológicos. 

Trechos:  

UNIDADE  1 



 

 RUA 22 DE JANEIRO 

entre as ruas Antônio 

Zaions e Marechal Costa e 

Silva; 

 RUA DAS ACÁCIAS com 

início na rua 22 de Janeiro 

até a Estaca 02+19,12m; 

 RUA DUQUE DE CAXIAS 

entre as ruas Fernando 

Correa e João Retecheski; 

 RUA VEREADOR ALBERI 

CARLOTO entre as ruas 

14 de Dezembro e 

Vereador        Antônio Lori 

de Oliveira; 

 RUA PEDRO HOINACK 

entre as ruas Antônio 

Zaions e Rui Barbosa  

 

4. Observações gerais: objeto  

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM CBUQ, INCLUINDO OS SEGUINTES 

SERVIÇOS: SERVIÇOS PRIMÁRIOS, DRENAGEM PLUVIAL, BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO EM C.B.U.Q, CALÇADAS E URBANISMO, 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA. 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 210 dias. 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 

e Desenvolvimento Integrado. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: de Administração, Planejamento 

e Desenvolvimento Integrado. 



 

 Servidor: Ismar Vinicius Leszak 

 

4.4. Prazo para pagamento: 10º dia útil do mês subsequente. 

Paulo Frontin/PR 24 de novembro de 2023 

 

Ismar Vinicius Leszak 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências 

cabíveis. 

 OBSERVAÇÕES: Seguir orientações do DESPACHO em anexo, e a licitação deve 

seguir os moldes da LEI FEDERAL 14.133. 

 

Ismar Vinicius Leszak 

 

 


